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ERRATA: PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 580/2025, de 02 de DEZEMBRO de 
2025 
 
O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Prefeito Municipal, RETIFICA para 
conhecimento dos interessados a publicação do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
580/2025, EM SUA PÁGINA 23, publicada no dia 02 de DEZEMBRO de 2025, da edição 
N° 0001976, no endereço eletrônico: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 7.1. As despesas decorrentes 
deste CONVÊNIO correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: As despesas com o 
objeto desta Contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 
ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE 05.05.000 – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO 12.361.0003.2096 – GESTAO DAS AÇÕES DO 
FUNDEB 30% ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.000 – Outros serviços terceiros pessoa jurídica 
FONTE 1540 
 
 
PASSA-SE A LÊ: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 7.1. As despesas decorrentes 
deste CONVÊNIO correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: As despesas com o 
objeto desta Contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 
ORGÃO- 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE-  0501- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO – 2019- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS 
PROJETO 33903900- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE 15001001- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino 
Em consonância do ART 15, da Lei 454 de 17 de Outubro de 2025, publicada em 20 de 
Outubro de 2025. 

Av. Adolfo Araújo Borges | S/N | Japão | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 002
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C8FC5E4CB0B7DEF2FB744BC8C37ABCC0


		2025-12-30T13:41:41-0300




